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DECISÕES DO STF 

Em Matéria Constitucional 

 

I) Processo Legislativo: vício de iniciativa 

ARE 960028 AgR / PA - PARÁ  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  09/09/2016           Órgão Julgador:  Segunda Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-212  DIVULG 04-10-2016  PUBLIC 05-10-2016 

Parte(s) 
AGTE.(S)  : VALMOR CAPANEMA OLIVEIRA MONTEIRO E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S)  : MARIO DAVID PRADO SA 

AGDO.(A/S)  : ESTADO DO PARÁ 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

Ementa 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Constitucional. “Emenda 

parlamentar que implica aumento de despesa em projeto de iniciativa privativa do chefe do Poder 

Executivo”. Repercussão geral reconhecida. Reafirmação da jurisprudência. Inconstitucionalidade da 

norma estadual. Precedentes. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao examinar o RE nº 745.811/PA-RG, 

Relator o Ministro Gilmar Mendes, reconheceu a repercussão geral do tema nele veiculado e reafirmou a 

jurisprudência sobre a matéria no sentido da inconstitucionalidade “de norma de lei estadual resultante 

de emenda parlamentar, que acarretou aumento de despesa a projeto de iniciativa reservada ao [Chefe] 

do Poder Executivo”. Na mesma oportunidade, declarou-se a inconstitucionalidade dos arts. 132, XI, e 

246 da Lei nº 5.810/94 do Estado do Pará. 2. O acórdão recorrido afasta a inconstitucionalidade dos 

referidos artigos, em contrariedade ao entendimento firmado pelo STF. 3. Agravo regimental não provido. 

4. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja vista tratar-se, na origem, de mandado de segurança (art. 25 

da Lei 12.016/09) 

 

RE 653041 AgR / MG - MINAS GERAIS  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. EDSON FACHIN 
Julgamento:  28/06/2016           Órgão Julgador:  Primeira Turma 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-166  DIVULG 08-08-2016  PUBLIC 09-08-2016 

Parte(s) 
AGTE.(S)  : CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

ADV.(A/S)  : CAMILA DRUMOND ANDRADE 

AGDO.(A/S)  : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 

ADV.(A/S)  : TARSO DUARTE DE TASSIS 

Ementa 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DISPÕE 

SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Acórdão 

recorrido que se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte no sentido de que padece de 

inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições ou estabeleça 

obrigações a órgãos públicos,matéria da competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento 

 

ADI 2810 / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=960028&classe=ARE-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=653041&classe=RE-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2810&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento:  20/04/2016           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-093  DIVULG 09-05-2016  PUBLIC 10-05-2016 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADV.(A/S)  : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ementa 

Ementa: Processo constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei de iniciativa do 

Executivo. Emenda parlamentar que provoca aumento de despesa. Inconstitucionalidade. 1. Os 

dispositivos impugnados, introduzidos por emenda parlamentar em lei de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo, introduziram aumento da despesa prevista sem pertencerem aos casos em que há autorização 

constitucional para fazê-lo. 2. Ação direta com declaração de procedência do pedido. 

 

ADI 5442 MC / DF - DISTRITO FEDERAL  
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento:  17/03/2016           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-060  DIVULG 01-04-2016  PUBLIC 04-04-2016 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

ADV.(A/S)  : ALBERTO PAVIE RIBEIRO 

INTDO.(A/S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROC.(A/S)(ES) : ALEX HELENO SANTORE 

Ementa 

PROCESSO OBJETIVO – CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE – LIMINAR – CONCESSÃO. Surgindo a 

relevância e o risco de manter-se com plena eficácia os preceitos atacados, impõe-se o deferimento da 

medida acauteladora, suspendendo-os. PROJETO DE LEI – INICIATIVA EXCLUSIVA – EMENDA 

PARLAMENTAR – DESVIRTUAMENTO. A ausência de pertinência temática de emenda da casa legislativa 

a projeto de lei de iniciativa exclusiva leva a concluir-se pela inconstitucionalidade formal 

[Segundo o entendimento deste Tribunal, são admitidas emendas aditivas aos projetos de lei de 

iniciativa restrita, desde que: (i) seja guardada a pertinência temática, isto é, não são aceitáveis 

emendas que desfigurem a proposição inicial ou que nela insiram matéria diversa e (ii) não importem 

aumento de despesa, ressalvado o disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 166 da Carta de 1988, 

conforme preconiza o artigo 63 – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.114, relator ministro 

Carlos Ayres Britto, acórdão publicado no Diário da Justiça de 7 de abril de 2006. Modificações, 

supressões e acréscimos desprovidos de pertinência temática acabam por solapar, ainda que de 

forma indireta, a competência para deflagrar o procedimento de produção normativa, atingindo, por 

conseguinte, a própria autonomia constitucionalmente assegurada. Daí a5 Supremo Tribunal Federal 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10607667. Supremo 

Tribunal Federal ADI 5442 MC / DF Estabelecido no artigo 73, § 2º, da Carta Maior o modelo federal 

de proporção na escolha dos indicados às vagas para o Tribunal de Contas da União, ao Governador 

do Estado, em harmonia com o disposto no artigo 75, compete indicar três Conselheiros e à 

Assembleia Legislativa os outros quatro, uma vez que o parágrafo único do mencionado artigo fixa 

em sete o número de Conselheiros das Cortes de Contas estaduais. III - Em observância à simetria 

prescrita no caput do art. 75 da Carta Maior, entre os três indicados pelo Chefe do Poder Executivo 

estadual, dois, necessariamente e de forma alternada, devem integrar a carreira de Auditor do 

Tribunal de Contas ou ser membro do Ministério Público junto ao Tribunal. Súmula 653 do Supremo 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5442&classe=ADI-MC&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Tribunal Federal. IV - Medida cautelar deferida (Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4.416/PA, relator ministro Ricardo Lewandowski, julgado pelo Pleno em 6 

de outubro de 2010.) A prerrogativa para instaurar o processo legislativo, conferida ao Tribunal de 

Contas, tem por finalidade preservar sua autonomia funcional, administrativa e financeira. Os 

projetos apresentados ao Legislativo consubstanciam o instrumento formal do exercício do poder de 

iniciativa, consistente na escolha dos interesses a serem juridicamente tutelados. Segundo o 

entendimento deste Tribunal, são admitidas emendas aditivas aos projetos de lei de iniciativa 

restrita, desde que: (i) seja guardada a pertinência temática, isto é, não são aceitáveis emendas que 

desfigurem a proposição inicial ou que nela insiram matéria diversa e (ii) não importem aumento de 

despesa, ressalvado o disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 166 da Carta de 1988, conforme 

preconiza o artigo 63 – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.114, relator ministro Carlos Ayres 

Britto, acórdão publicado no Diário da Justiça de 7 de abril de 2006. Modificações, supressões e 

acréscimos desprovidos de pertinência temática acabam por solapar, ainda que de forma indireta, a 

competência para deflagrar o procedimento de produção normativa, atingindo, por conseguinte, a 

própria autonomia constitucionalmente assegurada. Daí a5 Supremo Tribunal Federal Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10607667. Inteiro Teor do Acórdão - 

Página 20 de 22 Voto - MIN. MARCO AURÉLIO ADI 5442 MC / DF impropriedade de serem 

introduzidos, por meio de emendas parlamentares, em se tratando de matéria de iniciativa 

reservada, conteúdos distintos daqueles constantes da proposta original. Consoante fiz ver no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.926/SC, de minha relatoria, admitir que o 

legislador possa livremente alterar os projetos de iniciativa reservada é fazer tábula rasa da norma 

constitucional, no que prevê controle recíproco em favor do postulado da separação de Poderes. No 

caso, a “emenda substitutiva global” apresentada pela Assembleia Legislativa de Santa Catarina 

incluiu dezenove artigos a versarem sobre objetos distintos daquele veiculado no único dispositivo 

constante do projeto original. Não se tratou de simples emenda, mas de inclusão e de supressão, na 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado, de preceitos relacionados a questões estranhas à 

contida na proposição inicial. Ante o quadro, defiro a liminar pleiteada para suspender a eficácia dos 

artigos 1º ao 9º e 11 a 20 da Lei Complementar nº 666/2015 do Estado de Santa Catarina, até o 

julgamento definitivo da presente ação direta de inconstitucionalidade. É como voto.] 

 

ADI 3655 / TO - TOCANTINS  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento:  03/03/2016           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-070  DIVULG 14-04-2016  PUBLIC 15-04-2016 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP 

ADV.(A/S)  : ARTHUR DE CASTILHO NETO E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

Ementa 

Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Processo Legislativo. Lei de 

Iniciativa Reservada ao Poder Executivo. Emenda Parlamentar sem Estreita Relação de Pertinência com o 

Objeto do Projeto Encaminhado pelo Executivo. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade. Precedentes. 1. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o Poder Legislativo pode 

emendar projeto de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, desde que não ocorra aumento de 

despesa e haja estreita pertinência das emendas com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo, 

mesmo que digam respeito à mesma matéria. Nesse sentido: ADI 546, Rel. Min. Moreira Alves, j. em 

11.3.1999. DJ de 14. 4.2000; ADI 973-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 17.12.1993, DJ 19.12.2006; ADI 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3655&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, j. em 30.06.2011, DJ 05.08.2011; e ADI 1.333, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 

em 29.10.2014, DJE 18.11.2014. 2. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente 

 

ARE 768450 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
Relator(a):  Min. ROSA WEBER 
Julgamento:  01/12/2015           Órgão Julgador:  Primeira Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-255  DIVULG 17-12-2015  PUBLIC 18-12-2015 

Parte(s) 
AGTE.(S)  : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGDO.(A/S)  : SINDICATO DAS EMPRESAS DESPOLUIDORAS DO AMBIENTE E GESTORA DE RESÍDUOS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO- SINDIECO 

AGDO.(A/S)  : ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADV.(A/S)  : JULIANA BUMACHAR E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S)  : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ementa 

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI ESTADUAL DE INICIATIVAPARLAMENTAR. 

CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE 

TRÂNSITO. SÚMULA Nº 280/STF. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO PUBLICADO EM 16.4.2012. 1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do 

assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal 

Federal. Padece de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa parlamentar que disponha 

sobre atribuições de órgãos da Administração Pública. Entender de modo diverso demandaria análise da 

legislação infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua e reflexa eventual 

ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário 2. As razões do 

agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 

3. Agravo regimental conhecido e não provido. 

 

ADI 2528 / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. EDSON FACHIN 
Julgamento:  25/11/2015           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-246  DIVULG 04-12-2015  PUBLIC 07-12-2015 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADV.(A/S)  : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRA 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ementa 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO FINANCEIRO. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

AMPLIAÇÃO DO PERÍODO DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL – AGERGS. MEDIDA 

LIMINAR INDEFERIDA. VÍCIO DE INICIATIVA. CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO ENTE FEDERATIVO. 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que não há violação, por vício 

de iniciativa, ao art. 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal, quando a norma impugnada não cria, 

extingue ou altera órgãos administrativos, bem como quando não institui nova atribuição à 

órgão integrante da administração estatal. 2. Constata-se a inexistência de ofensa ao art. 165, III, do 

Texto Constitucional, uma vez que não se haure das disposições impugnadas tratamento de matéria 

orçamentária, notadamente vinculação ou destinação específica de receitas orçamentárias. 3. Ação direta 

de inconstitucionalidade a que se nega procedência. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=768450&classe=ARE-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2528&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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ADI 3165 / SP - SÃO PAULO  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  11/11/2015           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-093  DIVULG 09-05-2016  PUBLIC 10-05-2016 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei estadual (SP) nº 10.849/2001. Punição, com a perda da 

inscrição estadual, para aquelas empresas que exijam a realização de teste de gravidez ou a apresentação 

de atestado de laqueadura no momento de admissão de mulheres no trabalho. Inconstitucionalidade 

formal. Competência privativa da União. Direito do trabalho. 1. Inconstitucionalidade formal da Lei nº 

10.849/01 do Estado de São Paulo, a qual pune, com a perda da inscrição estadual, as empresas que, no 

ato de admissão, exijam que a mulher se submeta a teste de gravidez ou apresente atestado de 

laqueadura. 2. Competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho, consoante disposto 

no art. 22, inciso I, da Constituição Federal. A lei estadual, ao atribuir sanções administrativas pela 

inobservância da norma, também contraria a competência exclusiva da União para “organizar, manter e 

executar a inspeção do trabalho” (art. 21, XXIV, CF/88). Precedentes: ADI nº 2.487/SC; ADI nº 953/DF; 

ADI nº 3.587/DF; ADI nº 3.251/RO. 3. Ação direita de inconstitucionalidade julgada procedente. 

 

ADI 3169 / SP - SÃO PAULO  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento:  11/12/2014           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-032  DIVULG 18-02-2015  PUBLIC 19-02-2015 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADV.(A/S)  : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI QUE INTERFERE SOBRE ATRIBUIÇÕES DE SECRETARIA 

DE ESTADO EM MATÉRIA SUJEITA À RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. 1. Lei que determina que a Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de São Paulo envie aviso de vencimento da validade da Carteira Nacional 

de Habilitação a seus respectivos portadores. Matéria de reserva de administração, ensejando ônus 

administrativo ilegítimo. 2. Procedência da ação direta de inconstitucionalidade. 

Decisão 
O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 10.877, de 10 

de setembro de 2001, do Estado de São Paulo, vencidos os Ministros Marco Aurélio (Relator) e Luiz Fux, que a julgavam 

improcedente. Redigirá o acórdão o Ministro Roberto Barroso. Ausentes, justificadamente, o Ministro Ricardo 

Lewandowski (Presidente), em viagem à Itália para participar da “101ª Sessão Plenária da Comissão de Veneza”, e, 

neste julgamento, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia (Vice-Presidente). Plenário, 

11.12.2014 

[AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.169 SÃO PAULO VOTO O SENHOR MINISTRO LUÍS 

ROBERTO BARROSO - Senhora Presidente, eu vou pedir todas as vênias ao eminente Ministro Marco 

Aurélio e tenho uma compreensão diferente desse dispositivo. O dispositivo determina que a 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com trinta dias de antecedência, envie aviso 

de vencimento da validade da Carteira Nacional de Habilitação aos portadores cadastrados nos 

terminais de processamento de dados do Estado de São Paulo. Ainda quando não houvesse vício de 

iniciativa, teria alguma dúvida, eu acho que essa é tipicamente uma matéria de reserva de 

administração. Quer dizer, está-se impondo um ônus, a meu ver, e com todo respeito, 

excessivamente paternalista, em que o Estado é que tem de cuidar do prazo de validade da carteira 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3165&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3169&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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de motorista. Portanto, cria-se um ônus administrativo, quando não financeiro. É preciso que a 

Secretaria de Segurança destaque pessoal, equipamentos, tempo e energia para advertir o cidadão 

de que ele tem que estar atento para o prazo de validade da sua carteira. Portanto, eu acho que essa 

é tipicamente uma matéria administrativa, que deve ser regulada pelo Poder Executivo, e penso que 

não pelo Poder Legislativo. De modo que, pedindo todas vênias ao eminente Relator, estou votando 

pela procedência do pedido formulado na ação]. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.169 SÃO PAULO V O T O O SENHOR MINISTRO CELSO 

DE MELLO: Peço vênia, Senhora Presidente, para acompanhar a divergência, eis que também 

entendo que a matéria veiculada na Lei paulista nº 10.877/2001 qualifica-se como tema sujeito à 

reserva de administração, o que basta para legitimar a declaração de inconstitucionalidade ora 

pretendida pelo Senhor Governador do Estado. Ainda que o legislador disponha do poder de 
conformação da atividade administrativa, permitindo-se-lhe, nessa condição, 
estipular cláusulas gerais e fixar normas impessoais destinadas a reger e a 
condicionar o próprio comportamento da Administração Pública, não pode, o 
Parlamento, em agindo “ultra vires”, exorbitar dos limites que definem o exercício de 
sua prerrogativa institucional. Na realidade, o Legislativo não pode insinuar-se, muito menos 

interferir, ainda mais por iniciativa parlamentar, em domínio que se refira à própria organização 

administrativa do Poder Executivo, pois, nessa matéria, a prerrogativa de fazer instaurar o processo 

de formação das leis, quando tal se fizer necessário, competirá, exclusivamente, por efeito de 

expressa determinação constitucional, ao Chefe do Poder Executivo: “RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO 

E SEPARAÇÃO DE PODERES . – O princípio constitucional da reserva de administração impede a 

ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 

administrativa do Poder Executivo. (…). 

…................................................................................................... Essa prática legislativa, quando 

efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7740106. Supremo 

Tribunal Federal 11/12/2014 PLENÁRIO AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.169 SÃO 

PAULO V O T O O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Peço vênia, Senhora Presidente, para 

acompanhar a divergência, eis que também entendo que a matéria veiculada na Lei paulista nº 

10.877/2001 qualifica-se como tema sujeito à reserva de administração, o que basta para legitimar a 

declaração de inconstitucionalidade ora pretendida pelo Senhor Governador do Estado. Ainda que o 

legislador disponha do poder de conformação da atividade administrativa, permitindo-se-lhe, nessa 

condição, estipular cláusulas gerais e fixar normas impessoais destinadas a reger e a condicionar o 

próprio comportamento da Administração Pública, não pode, o Parlamento, em agindo “ultra vires”, 

exorbitar dos limites que definem o exercício de sua prerrogativa institucional. Na realidade, o 

Legislativo não pode insinuar-se, muito menos interferir, ainda mais por iniciativa parlamentar, em 

domínio que se refira à própria organização administrativa do Poder Executivo, pois, nessa matéria, a 

prerrogativa de fazer instaurar o processo de formação das leis, quando tal se fizer necessário, 

competirá, exclusivamente, por efeito de expressa determinação constitucional, ao Chefe do Poder 

Executivo: “RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E SEPARAÇÃO DE PODERES . – O princípio constitucional 

da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias 

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. (…). 

…................................................................................................... Essa prática legislativa, quando 

efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no 
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endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7740106. Inteiro Teor 

do Acórdão - Página 13 de 16 Voto - MIN. CELSO DE MELLO ADI 3169 / SP representa 

comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação ‘ultra vires’ do Poder 

Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o 

exercício de suas prerrogativas institucionais. ” (ADI 2.364-MC/AL, Rel. Min. CELSO DE MELLO) É por 

isso que o magistério da doutrina adverte, na lição de J. J. GOMES CANOTILHO (“Direito 

Constitucional”, p. 810/811, 5ª ed., 1991, Almedina, Coimbra), que a reserva de administração 

constitui limite material à intervenção normativa do Poder Legislativo, pois , enquanto princípio 

fundado na separação orgânica e na especialização funcional das instituições do Estado, caracteriza-

se pela identificação, no sistema constitucional, de um “núcleo funcional (...) reservado à 

administração contra as ingerências do parlamento”, por envolver matérias, que, diretamente 

atribuídas à instância executiva de poder, revelam-se insuscetíveis de deliberações concretas por 

parte do Legislativo. Como se sabe, e tal como adverte a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

“A usurpação da prerrogativa de iniciar o processo legislativo qualifica-se como ato destituído de 

qualquer eficácia jurídica, contaminando, por efeito de repercussão causal prospectiva, a própria 

validade constitucional da lei que dele resulte” (RTJ 181/555 – RTJ 138/722 – RTJ 152/341 – RTJ 

158/60, v.g.). Desse modo, julgo procedente a presente ação direta, para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei nº 10.877, de 10/09/2001, editada pelo Estado de São Paulo. 

 

DI 2444 / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  06/11/2014           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-021  DIVULG 30-01-2015  PUBLIC 02-02-2015 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ementa 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio Grande do Sul. 

Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras 

públicas. Ausência de vício formal e material. Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização. 

Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal atribuiu à União a competência 

para editar normas gerais de licitações e contratos. A legislação questionada não traz regramento geral 

de contratos administrativos, mas simplesmente determina a publicação de dados básicos dos contratos 

de obras públicas realizadas em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a 

contratos específicos da administração pública estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de generalidade 

suficiente para caracterizá-la como “norma geral”. 2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na 

imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas não depende de iniciativa do 

chefe do Poder Executivo. A lei em questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, 

tampouco confere nova atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida ao 

Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do Governador do Estado. 

Não incide, no caso, a vedação constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e). 3. A legislação estadual inspira-se 

no princípio da publicidade, na sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder 

Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária transparência das 

atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio constitucional da publicidade da 

administração pública (art. 37, caput, CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do 

controle externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder 

constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as 

demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames 

do art. 167, I e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da norma seria irrisório, 

sendo todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente. 6. 

Ação julgada improcedente. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2444&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente a ação direta. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Marco Aurélio, que participa, a convite da Academia Paulista de Magistrados e da 

Universidade de Paris 1 - Sorbonne, do 7º Colóquio Internacional sobre o Direito e a Governança da Sociedade de 

Informação - “O Impacto da Revolução Digital sobre o Direito”, na Universidade de Paris 1 - Sorbonne, na França. 

Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 

06.11.2014 

 

ADI 2583 / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  01/08/2011           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJe-164 DIVULG 25-08-2011 PUBLIC 26-08-2011 

EMENT VOL-02574-01 PP-00001 

Parte(s) 
REQTE.(S)           : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADV.(A/S)           : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRO 

INTDO.(A/S)         : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA LEI GAÚCHA N. 11.639/2001. 

CADASTRO DE CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. CRIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS QUE 

DEVEM SER OBSERVADOS PELO PODER EXECUTIVO NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES 

TEMPORÁRIOS. EMENDAS PARLAMENTARES EM PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO GOVERNADOR DO 

ESTADO. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 1. As emendas 

parlamentares aos projetos de lei de iniciativa privativa do Poder Executivo e Judiciário são admitidas, 

desde que guardem pertinência temática com o projeto e não importem em aumento de despesas. 2. As 

normas impugnadas, decorrentes de emendas parlamentares,estabelecem o procedimento a ser adotado 

pelo Poder Executivo estadual para a realização de inscrições no Cadastro de Contratações Temporárias, 

tema não incluído entre aqueles cujos projetos de lei são de iniciativa privativa do Governador do Estado. 

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, julgou improcedente a ação direta. Votou o Presidente, 

Ministro Cezar Peluso. Ausente o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado. Plenário, 01.08.2011 

 

ADI 2417 / SP - SÃO PAULO  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA 
Julgamento:  03/09/2003           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJ 05-12-2003 PP-00018          EMENT VOL-02135-06 PP-01092 

Parte(s) 
REQTE.    : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVDA.    : PGE-SP - ROSALI DE PAULA LIMA 

ADVDOS.  : PGE-SP - JOSÉ MAURÍCIO CAMARGO DE LAET E 

                  OUTROS 

REQDA.    : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 10539/00. DELEGACIA DE 

ENSINO. DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

SIMETRIA. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. VETO. REJEIÇÃO E PROMULGAÇÃO 

DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de 

ensino. Alteração da denominação e das atribuições da entidade. Iniciativa de lei pela Assembléia 

Legislativa. Impossibilidade. Competência privativa do Chefe do Poder Executivo para deflagrar o 

processo legislativo sobre matérias pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, § 1º, II, "e"). 

Observância pelos estados-membros às disposições da Constituição Federal, em razão da simetria. Vício 

de iniciativa. 2. Alteração da denominação e das atribuições do órgão da Administração Pública. Lei 

oriunda de projeto da Assembléia Legislativa. Veto do Governador do Estado, sua rejeição e a 

promulgação da lei. Subsistência do atentado à competência reservada ao Chefe do Poder Executivo para 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2583&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2417&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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dispor sobre a matéria. Vício formal insanável, que não se convalida. Ação julgada procedente para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de abril de 2000, do Estado de São Paulo. 

 

II) Direito do Trabalho e Competência Legislativa 
 

 

ADI 2609 ED / RJ - RIO DE JANEIRO  
EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  18/11/2016           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-256  DIVULG 30-11-2016  PUBLIC 01-12-2016 

Parte(s) 
EMBTE.(S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.(A/S)(ES) : HARIMAN ANTONIO DIAS DE ARAUJO 

EMBDO.(A/S)  : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI 

ADV.(A/S)  : CARLOS ROBERTO MIGUEL 

ADV.(A/S)  : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES 

INTDO.(A/S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ementa 

EMENTA Embargos de declaração. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 3.623/01 do Estado do Rio 

de Janeiro. Critérios de proteção do meio ambiente do trabalho e da saúde do trabalhador. Natureza 

trabalhista dos temas tratados na lei. Competência privativa da União para legislar sobre direito do 

trabalho. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. Rediscussão de temas já debatidos em 

julgamento de mérito. Embargos de declaração rejeitados. 1. Não há omissão ou obscuridade no acórdão 

embargado quanto à natureza da matéria tratada na Lei estadual nº 3.623/01 e à alegada possibilidade 

de o Estado regulamentar critérios para a manutenção da saúde dos trabalhadores. No julgamento da 

presente ação direta, restou assentada a natureza trabalhista dos temas tratados na lei do Estado do Rio 

de Janeiro, motivo pelo qual foi reconhecida a usurpação da competência privativa da União para legislar 

sobre direito do trabalho. Também foi afastada a possibilidade de o Estado do Rio de Janeiro, com 

fundamento na competência concorrente prevista na Carta da República, legislar sobre as matérias 

veiculadas no citado diploma legal, uma vez que essa competência não abrange a disciplina acerca da 

saúde dos trabalhadores e do meio ambiente do trabalho. 2. Não estão presentes quaisquer das hipóteses 

autorizadoras da oposição dos embargos de declaração. Na realidade, pretende a embargante rediscutir a 

decisão invocando matérias já enfrentadas no acórdão atacado, fim para o qual não se presta o recurso 

aclaratório. 3. Embargos declaratórios rejeitados. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, rejeitou os embargos de declaração. Plenário, sessão 

virtual de 11 a 17.11.2016. 

 

ADI 3610 / DF - DISTRITO FEDERAL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO 
Julgamento:  01/08/2011           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJe-182 DIVULG 21-09-2011 PUBLIC 22-09-2011 

EMENT VOL-02592-01 PP-00077 

RTJ VOL-00219-01 PP-00180 

Parte(s) 
RELATOR             : MIN. CEZAR PELUSO 

REQTE.(S)           : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

INTDO.(A/S)         : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

INTDO.(A/S)         : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Ementa 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 2.769/2001, do Distrito Federal. 

Competência Legislativa. Direito do trabalho. Profissão de motoboy. Regulamentação. Inadmissibilidade. 

Regras sobre direito do trabalho, condições do exercício de profissão e trânsito. Competências exclusivas 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2609&classe=ADI-ED&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3610&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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da União. Ofensa aos arts. 22, incs. I e XVI, e 23, inc. XII, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. É 

inconstitucional a lei distrital ou estadual que disponha sobre condições do exercício ou criação de 

profissão, sobretudo quando esta diga à segurança de trânsito. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, Ministro Cezar Peluso (Presidente), julgou procedente a 

ação direta e declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 2.769, de 18 de setembro de 2001, do Distrito Federal. Ausente 

o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado. Plenário, 01.08.2011. 

 

III) Trânsito e Transporte 

 

ADI 2960 / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  11/04/2013           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-086 DIVULG 08-05-2013 PUBLIC 09-05-2013 

Parte(s) 
REQTE.(S)           : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

INTDO.(A/S)         : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

INTDO.(A/S)         : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ementa 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.521/95 do Estado do Rio Grande do Sul, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança nas vias urbanas. Inconstitucionalidade 

formal. Violação da competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte. 1. 

Inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.521/95 do Estado do Rio Grande do Sul, a qual dispõe sobre a 

obrigatoriedade do uso de cinto de segurança e proíbe os menores de 10 (dez) anos de viajar nos bancos 

dianteiros dos veículos que menciona. 2. Competência privativa da União para legislar sobre trânsito e 

transporte, consoante disposto no art. 22, inciso IX, da Constituição Federal. Precedentes: ADI nº 

874/BA; ADI nº 2.101/MS e RE nº 215.325/RS. 3. Ação direita de inconstitucionalidade julgada 

procedente. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou procedente a ação direta. Votou o Presidente, 

Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, neste julgamento, os Ministros Gilmar Mendes e Teori Zavascki. Plenário, 

11.04.2013 

 

ADI 3679 / DF - DISTRITO FEDERAL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
Julgamento:  18/06/2007           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJe-072  DIVULG 02-08-2007  PUBLIC 03-08-2007 

DJ 03-08-2007 PP-00030 

EMENT VOL-02283-03 PP-00486 

Parte(s) 
REQTE.(S)           : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

REQDO.(A/S)         : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

REQDO.(A/S)         : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Ementa 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. L. Distrital 3.787, de 02 de fevereiro de 2006, que cria, no 

âmbito do Distrito Federal, o sistema de MOTO-SERVICE - transporte remunerado de passageiros com uso 

de motocicletas: inconstitucionalidade declarada por usurpação da competência privativa da União para 

legislar sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI). Precedentes: ADIn 2606, Pl., Maurício Corrêa, DJ 

7.2.03; ADIn 3.136, 1.08.06, Lewandowski; ADIn 3.135, 0.08.06, Gilmar. 

Decisão 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2960&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3679&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente. 

Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste 

julgamento, o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente). Plenário, 18.06.2007 

 

ADI 3136 / MG - MINAS GERAIS  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento:  01/08/2006           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJ 10-11-2006 PP-00049   EMENT VOL-02255-02 PP-00250 

RT v. 96, n. 857, 2007, p. 168-175 

LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. 56-70 

Parte(s) 
REQTE.(S)           : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE - CNT 

ADV.(A/S)           : PAULO ABI-ACKEL E OUTRO(A/S) 

REQDO.(A/S)         : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQDO.(A/S)         : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS 

   GERAIS 

Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

LICENCIAMENTO DE MOTOCICLETAS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ("MOTOTÁXI"). 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. I - 

Competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte (CF, art.22, XI). II - Exercício de 

atribuição pelo Estado que demanda autorização em lei complementar. III - Inexistência de autorização 

expressa quanto ao transporte remunerado de passageiros por motocicletas. IV - Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade da lei mineira 12.618/97. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 12.618, de 

24 de setembro de 1997, do Estado de Minas Gerais, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen 

Gracie. Falaram, pela requerente, o Dr. Juthay Magalhães Neto e, pelo requerido, Governador do Estado de Minas 

Gerais, o Dr. Daniel Bueno Capeb, Procurador do Estado. Plenário, 01.08.2006. 

 

ADI 2582 / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
Julgamento:  19/03/2003           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJ 06-06-2003 PP-00300          EMENT VOL-02113-02 PP-00284 

Parte(s) 
REQTE.               : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADVDOS.             : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRA 

REQDA.               : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 

                            GRANDE DO SUL 

Ementa 

EMENTA: Trânsito: competência legislativa privativa da União: inconstitucionalidade da lei estadual que 

fixa limites de velocidade nas rodovias do Estado-membro ou sob sua administração. 

Decisão 
- O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na inicial e declarou a inconstitucionalidade da Lei 

nº 11.671, de 19 de setembro de 2001, do Estado do Rio Grande do Sul. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco 

Aurélio. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Moreira Alves e Celso de Mello, e, neste julgamento, o 

Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 19.03.2003. 

 

ADI 1972 MC / RS - RIO GRANDE DO SUL  
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO 
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. NELSON JOBIM (ART.38,IV, b, DO RISTF) 
Julgamento:  16/06/1999           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3136&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2582&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1972&classe=ADI-MC&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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DJe-139  DIVULG 08-11-2007  PUBLIC 09-11-2007 

DJ 09-11-2007  PP-00029  EMENT VOL-02297-01  PP-00050 

Parte(s) 
REQTE.: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

REQDO.: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REQDA.: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 11.311/1999 DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL QUE DISPÕE SOBRE INSPEÇÃO VEICULAR. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR 

SOBRE TRÂNSITO E TRANSPORTE. ART. 22, INC. XI DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CAUTELAR 

DEFERIDA. 

Decisão 
Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido de medida cautelar, para suspender, até a 

decisão final da ação direta, a eficácia da Lei nº 11.311, de 20/01/1999, do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. Votou o Presidente. Plenário, 16.06.99 

 

IV) Competência para Legislar sobre Estacionamento em Locais 

Privados 

 

AI 742679 AgR-ED-ED / RJ - RIO DE JANEIRO  
EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento:  13/05/2014           Órgão Julgador:  Segunda Turma 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-101  DIVULG 27-05-2014  PUBLIC 28-05-2014 

Parte(s) 
EMBTE.(S)  : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EMBDO.(A/S)  : SINDICATO DAS ATIVIDADES DE GARAGENS, ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADV.(A/S)  : MÁRIO NEDER DE ARAÚJO 

Ementa 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. LEI ESTADUAL 

4.049/2002. ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS. GRATUIDADE AOS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA E AOS MAIORES DE SESSENTA E CINCO ANOS. VIOLAÇÃO AO ART. 22, I, DA 

CONSTITUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO CIVIL. VEDAÇÃO À VINCULAÇÃO DE RECEITA. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO. EMBARGOS RECEBIDOS PARA ESCLARECIMENTOS. I – Declaração de 

inconstitucionalidade de lei estadual pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça, que entendeu infringir 

a competência da União Federal a intervenção na propriedade particular para conceder benefício de 

gratuidade deestacionamento a idoso e a portadores de deficiência física, e, no que concerne às áreas 

públicas, a necessidade de previsão de receita, consoante preceito contido na Constituição estadual, e a 

vedação de vinculação de receita pública para fazer frente à efetivação do benesse. II – Recurso 

extraordinário contendo pleito de declaração de constitucionalidade da lei estadual ou, alternativamente, 

que a declaração de inconstitucionalidade se restrinja à expressão “ou privada”. III – No que concerne à 

intervenção indevida na propriedade privada, o acórdão recorrido está em consonância com a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADIs. 1918/ES e 3710/GO). Relativamente à concessão do 

beneficio de estacionar gratuitamente em área pública, o Tribunal de origem assentou a ausência de 

previsão de receita para fazer frente à despesa e suposta vinculação de receita pública, fundamentos que 

não foram impugnados pela recorrente. Incidência da Súmula 283/STF. IV – Embargos de declaração 

recebidos apenas para prestar esclarecimentos, sem modificação do acórdão embargado. 

Decisão 
A Turma, por votação unânime, acolheu os embargos de declaração para prestação de esclarecimentos, sem 

modificação do julgado, nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro 

Gilmar Mendes. 2ª Turma, 13.05.2014. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=742679&classe=AI-AgR-ED-ED&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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AI 730856 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento:  13/05/2014           Órgão Julgador:  Primeira Turma 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-110  DIVULG 06-06-2014  PUBLIC 09-06-2014 

Parte(s) 
AGTE.(S)  : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADV.(A/S)  : SERGIO EDUARDO DA CUNHA LEAL CARNEIRO 

AGDO.(A/S)  : SINDICATO DAS ATIVIDADES DE GARAGENS, ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO 

ADV.(A/S)  : JOSÉ DA SILVA MAQUIEIRA E OUTRO(A/S) 

AGDO.(A/S)  : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERS - ABRASCE 

ADV.(A/S)  : DANIEL FERREIRA DA PONTE E OUTRO(A/S) 

Ementa 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO – DIREITO CIVIL – ESTACIONAMENTO – SHOPPING CENTER – 

HIPERMERCADOS – GRATUIDADE – LEI Nº 4.541/2005, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

PRECEDENTES. Invade competência legislativa da União, prevista no artigo 22, inciso I, da Carta da 

República, norma estadual que veda a cobrança por serviço de estacionamento em locais privados. 

Precedentes: Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 1.472/DF, relator ministro Ilmar Galvão, nº 

2.448/DF, relator ministro Sydney Sanches, e nº 1.623/RJ, relator ministro Joaquim Barbosa. 

Decisão 
A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o 

Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio. Primeira Turma, 13.5.2014 

 

V) Competência para Legislar sobre Sistema  

Financeiro e Monetário 

 

RE 715865 AgR / RN - RIO GRANDE DO NORTE  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento:  05/08/2014           Órgão Julgador:  Segunda Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-157  DIVULG 14-08-2014  PUBLIC 15-08-2014 

Parte(s) 
AGTE.(S)  : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

AGDO.(A/S)  : NILVA MOURA CAVALCANTI 

ADV.(A/S)  : ANGELO EUGENIO COUTO DA SILVEIRA E OUTRO(A/S) 

Ementa 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. COISA JULGADA. LIMITES OBJETIVOS. OFENSA INDIRETA 

À CONSTITUIÇÃO. DIREITO MONETÁRIO. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. URV. DIFERENÇA DE 

11,98%. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. DIREITO À INCORPORAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO 

NO JULGAMENTO DA ADI 2.323-MC/DF E DA ADI 2.321-MC/DF. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA 

LEGISLAR SOBRE DIREITO MONETÁRIO. ART. 22, VI, DA CF. EXTENSÃO DE NORMA FEDERAL AOS 

SERVIDORES ESTADUAIS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – Ausência de prequestionamento 

dos arts. 2º e 169, § 1º, II, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, se os embargos 

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, nos termos 

da Súmula 356 do STF. II - Consoante jurisprudência desta Corte, a discussão acerca dos limites objetivos 

da coisa julgada situa-se em âmbito infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição seria meramente 

indireta. Precedentes. III - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2.323-MC/DF, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, e da ADI 2.321-MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, concluiu que a conversão dos vencimentos 

dos servidores públicos em URV, realizada com base em valores fixados em data diversa daquela em que 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=730856&classe=AI-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=715865&classe=RE-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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são efetivados os pagamentos, resultou em uma diferença de 11,98%, que deve ser incorporada, sob 

pena de redução estipendiária. IV - O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do 

Plenário desta Corte que, ao julgar a SS 665-AgR/AL, Rel. Min. Octavio Gallotti, entendeu que a extensão 

a servidores estaduais de norma editada pela União Federal a respeito da conversão de vencimentos em 

unidades reais de valor (URV´s) independe de lei local, por se inserir em competência privativa da 

União para legislar sobre o sistema monetário (art. 22, VI, da Constituição Federal). Precedentes. V – 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Decisão 
A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 

05.08.2014 

 

RE 563667 AgR / RN - RIO GRANDE DO NORTE  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  24/06/2014           Órgão Julgador:  Segunda Turma 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-152  DIVULG 06-08-2014  PUBLIC 07-08-2014 

Parte(s) 
AGTE.(S)  : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

AGDO.(A/S)  : MARIA AMÁLIA GARCIA DE LIMA AGUIAR 

ADV.(A/S)  : SÉRGIO LUÍS GARCIA DE LIMA AGUIAR 

Ementa 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SISTEMA 

MONETÁRIO NACIONAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. SERVIDORES PÚBLICOS. 

CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM UNIDADE REAL DE VALOR (URV). APLICABILIDADE DA LEI FEDERAL 

N. 8.880/1994. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL N. 6.612/1994. REAFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA EM REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 

Decisão 
A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Relatora. Não 

participou, justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. 2ª Turma, 24.06.2014 

 

RE 626489 / SE - SERGIPE  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento:  16/10/2013           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-184  DIVULG 22-09-2014  PUBLIC 23-09-2014 

Parte(s) 
RECTE.(S)  : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL 

RECDO.(A/S)  : MARIA DAS DORES OLIVEIRA MARTINS 

ADV.(A/S)  : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E OUTRO(A/S) 

AM. CURIAE.  : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS - COBAP 

ADV.(A/S)  : JOSÉ IDEMAR RIBEIRO 

AM. CURIAE.  : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 

ADV.(A/S)  : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR E OUTRO(A/S) 

AM. CURIAE.  : UNIÃO 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AM. CURIAE.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO (IBDP) 

ADV.(A/S)  : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN E OUTRO(A/S) 

Ementa 

EMENTA: RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à 

previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua 

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=563667&classe=RE-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=626489&classe=RE&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo 

decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da 

segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e 

atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida 

Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de 

disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos 

anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito 

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 
Retirado de pauta em face da aposentadoria do Relator. Presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 

26.11.2012. Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao 

recurso extraordinário. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Falaram: pelo recorrente, Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela recorrida, Maria das Dores 

Oliveira Martins, o Dr. Fernando Crespo Queiroz Neves; pelo amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior; pelo amicus curiae Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, 

a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn, e, pelo amicus curiae Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - 

COBAP, o Dr. Gabriel Dornelles. Presente no Plenário o Dr. Raphael Ramos Monteiro de Souza, representante da União, 

que não fez uso da palavra. Plenário, 16.10.2013. 

 

ADI 3515 / SC - SANTA CATARINA  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO 
Julgamento:  01/08/2011           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJe-187 DIVULG 28-09-2011 PUBLIC 29-09-2011 

EMENT VOL-02597-01 PP-00056 

RTJ VOL-00219-01 PP-00176 

Parte(s) 
REQTE.(S)           : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

ADV.(A/S)           : PGE-SC - IMAR ROCHA 

INTDO.(A/S)         : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ementa 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 12.775/2003, do Estado de Santa 

Catarina. Competência legislativa. Sistema financeiro nacional. Banco. Agência bancária. Adoção de 

equipamento que, embora indicado pelo Banco Central, ateste autenticidade das cédulas de dinheiro nas 

transações bancárias. Previsão de obrigatoriedade. Inadmissibilidade. Regras de fiscalização de 

operações financeiras e de autenticidade do ativo circulante. Competências exclusivas da União. Ofensa 

aos arts. 21, VIII, e 192, da CF. Ação julgada procedente. Precedente. É inconstitucional a lei estadual que 

imponha às agências bancárias o uso de equipamento que, ainda quando indicado pelo Banco Central, 

ateste a autenticidade das cédulas de dinheiro nas transações bancárias. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, Ministro Cezar Peluso (Presidente), julgou procedente a 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 12.775, de 02 de dezembro de 2003, do Estado de Santa 

Catarina. Ausente o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado. Plenário, 01.08.2011 

 

ADI 3458 / GO - GOIÁS  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. EROS GRAU 
Julgamento:  21/02/2008           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
DJe-088  DIVULG 15-05-2008  PUBLIC 16-05-2008 

EMENT VOL-02319-02  PP-00350 

RTJ VOL-00205-02 PP-00665 

LEXSTF v. 30, n. 354, 2008, p. 87-109 

Parte(s) 
REQTE.(S): CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

ADV.(A/S): MIGUEL ÂNGELO CANÇADO 

REQDO.(A/S): GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS 

REQDO.(A/S): ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

REQDO.(A/S): SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3515&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3458&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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REQDO.(A/S): PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 15.010, DO ESTADO DE GOIÁS, DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 2004. DECRETO ESTADUAL N. 6.042, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2004. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N. 01/04 - GSF/GPTJ, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004. SISTEMA DE CONTA ÚNICA DE 

DEPÓSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS. PROJETO DE LEI DEFLAGRADO PELO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. MATÉRIA QUE DEMANDARIA INICIATIVA DO PODER JUDICIÁRIO. 

TESOURO ESTADUAL DEFINIDO COMO ADMINISTRADOR DA CONTA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 2º DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. 1. Ação direta de inconstitucionalidade não 

conhecida no tocante ao decreto estadual n. 6.042 e à Instrução Normativa n. 01/04, ambos do Estado de 

Goiás. Não cabimento de ação direta para impugnar atos regulamentares. Precedentes. 2. A iniciativa 

legislativa, no que respeita à criação de conta única de depósitos judiciais e extrajudiciais, cabe ao Poder 

Judiciário. A deflagração do processo legislativo pelo Chefe do Poder Executivo consubstancia afronta ao 

texto da Constituição do Brasil [artigo 61, § 1º]. 3. Cumpre ao Poder Judiciário a administração e os 

rendimentos referentes à conta única de depósitos judiciais e extrajudiciais. Atribuir ao Poder Executivo 

essas funções viola o disposto no artigo 2º da Constituição do Brasil, que afirma a interdependência --- 

independência e harmonia --- entre o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 4. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 15.010, do Estado de Goiás. O Tribunal, por 

maioria, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade para dar efetividade à decisão 60 

[sessenta] dias após a publicação do acórdão. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do relator, julgou procedente a ação direta, aplicando, por maioria, 

modulação para dar efetividade à decisão apenas 60 (sessenta) dias após a publicação do acórdão, vencido o Senhor 

Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, 

justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e o Senhor Ministro Joaquim Barbosa (licenciado). Falou pelo 

requerente o Dr. Ibaneis Rocha Barros Júnior. Plenário, 21.02.2008. 

 

RE 489820 AgR / RN - RIO GRANDE DO NORTE  
AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento:  25/06/2007           Órgão Julgador:  Primeira Turma 
Publicação 
DJe-077  DIVULG 09-08-2007  PUBLIC 10-08-2007 

DJ 10-08-2007 PP-00043 

EMENT VOL-02284-03 PP-00507 

Parte(s) 
AGTE.(S)            : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ADV.(A/S)           : PGE-RN - MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA 

AGDO.(A/S)          : SEBASTIANA FERREIRA GUEDES 

ADV.(A/S)           : SÉRGIO CAPISTRANO DE MIRANDA MONTE E 

   OUTRO(A/S) 

Ementa 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONVERSÃO EM 

URV. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE SISTEMA MONETÁRIO. I - A norma 

editada pela União Federal a respeito da conversão de vencimentos em unidades reais de valor (URV´s) é 

de aplicação compulsória pelos Estados, ou seja, independe de lei local, por se inserir em competência 

privativa da União para legislar sobre o sistema monetário. Precedentes. II - Agravo regimental 

improvido. 

Decisão 
A Turma negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Unânime. 

Não participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro Marco Aurélio. 1ª. Turma, 25.06.2007 

 

VI) Competência para Legislar sobre Serviços de 

Telecomunicações 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=489820&classe=RE-AgR&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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ADI 4761 / PR - PARANÁ  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento:  18/08/2016           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-241  DIVULG 11-11-2016  PUBLIC 14-11-2016 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA ELÉTRICA E ELETRÔNICA (ABINEE) 

ADV.(A/S)  : HENRY GONÇALVES LUMMERTZ E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTDO.(A/S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

Ementa 

Ementa: COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇO DE 

TELECOMUNICAÇÕES. PROPAGANDA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 1. Lei do Estado do Paraná 

que impõe às operadoras de telefonia celular e aos fabricantes de aparelhos celulares e acessórios a 

obrigação de incluir em sua propaganda advertência de que o uso excessivo de aparelhos de telefonia 

celular pode gerar câncer. 2. Violação à competência privativa da União para legislar sobre 

telecomunicações e sobre propaganda comercial (art. 22, IV e XXIX, CF). Precedentes da Corte. 3. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta, 

para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 17.054, de 23 de janeiro de 2012, do Estado do Paraná. Ausentes, 

justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Teori Zavascki. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 

Plenário, 18.08.2016 

 

ADI 4603 / RN - RIO GRANDE DO NORTE  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  01/07/2016           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-169  DIVULG 10-08-2016  PUBLIC 12-08-2016 

Parte(s) 
REQTE.(S)  : ABRAFIX - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO TELEFONICO 

FIXO COMUTADO 

ADV.(A/S)  : ADEMIR COELHO ARAÚJO E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S)  : PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Ementa 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.450, de 31 de janeiro de 2011, do Estado do Rio 

Grande do Norte, a qual veda a cobrança, no âmbito daquele Estado, das tarifas de assinatura básica 

pelas concessionárias prestadoras de serviços de telefonia fixa e móvel. Competência privativa da União 

para legislar sobre telecomunicações. Violação do art. 22, IV, da Constituição Federal. Precedentes. 

Inconstitucionalidade formal. Procedência da ação. 1. A Lei nº 9.450/11, do Estado do Rio Grande do 

Norte, ao proibir a cobrança de assinatura básica dos consumidores e usuários dos serviços de telefonia 

fixa e móvel, violou o art. 22, inciso IV, da Lei Maior, o qual dispõe ser da União a competência para 

legislar sobre telecomunicações. Precedentes: ADI nº 2.615/SC, Tribunal Pleno, Relator para acórdão o 

Ministro Gilmar Mendes, DJe de 18/5/15; ADI nº 4.369/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Marco 

Aurélio, DJe de 3/11/14; ADI nº 3.847/SC, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 

9/3/12; ADI nº 4.478/AP, Tribunal Pleno, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, DJe de 30/11/11). 2. 

Ação direta julgada procedente. 

Decisão 
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta 

para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 9.450, de 31 de janeiro de 2011, do Estado do Rio Grande do Norte. 

Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o 

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 01.07.2016. 

JANEIRO/2017 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4761&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4603&classe=ADI&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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